Camara Municipal

COMISSAO DE JUSTIGA E REDAGAO

Projeto de Lei do Legislativo n°® 061/2022 — De autoria da
Vereadora Joceli Mariozi — Dispée sobre a implantagdo do
acompanhamento psicolégico para mulheres vitimas de violéncia no
Municipio e da outras providéncias.

Em atenc&o ao referido documento, por ser legal e regimental,
somos de parecer favoravel a sua apreciacgéo pelo Plenario.

PARECER FAVORAVEL

Plenario Dr. Durval Nicolau, 23 de agosto de 2.022
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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 61/2021

“Dispde sobre a implanta¢do do acompanhamento psicoldgico para
mulheres vitimas de violéncia no municipio e das outras providéncias.”

A Camara Municipal de Sio Jodo da Boa Vista, APROVA:

Art. 1.° - Fica implantado o Acompanhamento Psicolégico para
mulheres vitimas de violéncia no Municipio de S&o Jodo da Boa Vista.

Art. 2° - O acompanhamento psicolégico a que se refere o art. 1° deveré
ser prestado por profissional habilitado, nas unidades competentes dos
Departamentos responséveis pelo atendimento.

Art. 3° - O Poder Executivo, apés a publicagdo desta Lei, regulamentara
a elaboragdo de normas, procedimentos, planejamentos e controles
relacionados & devida execugdo da Lei.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execucgdo desta Lei correrdo por
conta de dotagbes orgamentérias proprias e poderio ser suplementadas se
necessario.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicago, revogadas as
disposigdes em contrario

Plenério Dr. Durval Nicolau, 19 de agosto de 2022.
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JUSTIFICATIVA:

O Acompanhamento Psicologico para mulheres vitimas de violéncia é de
extrema importancia e necessidade.

Sabemos que a Lei Maria da Penha inibiu um pouco os Maus Tratos as
Mulheres ao criar penalidades cabiveis a esta violéncia.

No caso das mulheres vitimas de violéncia doméstica, o
Acompanhamento Psicolégico dard um apoio necessario, a partir das
problematicas similares que advém da violéncia sofrida. Possibilitard a
superagdo da situagdo de violéncia intrafamiliar e busca de bem estar
psicossocial a partir do surgimento de uma rede de apoio e da troca de
experiéncias entre as participantes.

E imprescindivel o processo de autoajuda destinado a estas vitimas,
focando na forma de intervengdo psicoldgica e buscando o fortalecimento das
mulheres para aprofundamento da problematica comum: a violéncia no lar.

Existem muitos casos de mulheres que se submetem a situagdes de
violéncia intrafamiliar e ndo tém forgas para reagir, denunciar ou buscar ajuda.

No caso das mulheres maltratadas, o processo de responsabiliza¢do em si
¢ essencial para o desenvolvimento da autonomia necessdria para assumir e
confrontar a violéncia e trabalhar os recursos para sair da situagdo de violéncia
doméstica mobilizando as potencialidades no sentido do bem estar
psicossocial.

Pelas razdes expostas pego o apoio de todos os colegas Vereadores para
aprovagdo do presente Projeto de Lei.



